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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO MURAL PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BANNACH – PA 
 
Certifico que foi Publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Bannach - PA 
no dia 01/11/2019, pela Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Portaria nº022/2019-GPM-BA, o seguinte aviso: 
 
 

Julgamento de habilitação 
 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Bannach – 

PA, designada pela portaria nº022/2019, torna publico o resultado 
da analise e julgamento dos documentos de habilitação das 
empresas: WN CONSTRUTURA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, 

CNPJ: 29.330.722/0001-96; CONSTRUTORA BELMONTE LTDA – EPP, CNPJ: 
07.102.198/0001-63; SPE ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 04.125.333/0001-06; 
PDA CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, CNPJ: 27.438.818/0001-47; 
M e G CONSTRURORA EIRELI – EPP, CNPJ: 06.011.897/0001-35, 

participantes da CONCORRENCIA Nº001/2019, tendo como 
objeto: Construção de 12 (doze) pontes de concreto armado, 
zona rural do Município de Bannach – PA, conforme Convenio 

nº004/2019 – SETRAN. Diante da analise dos documentos, 
parecer técnico do setor de engenharia e fundamentado nos 
termo da Lei 8.666/93 e alterações, no termos do edital e ata de 
julgamento em anexo, ficam as empresas: SPE ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ: 04.125.333/0001-06; PDA CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, 
CNPJ: 27.438.818/0001-47; M e G CONSTRURORA EIRELI – EPP, CNPJ: 
06.011.897/0001-35, devidamente inabilitadas e as empresas: WN 

CONSTRUTURA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 
29.330.722/0001-96; CONSTRUTORA BELMONTE LTDA – EPP, CNPJ: 
07.102.198/0001-63, devidamente habilitados no certame. A CPL informa aos 
participantes e interessados que o referido processo esta com vista franqueada, 

disponível na integra na sala da comissão, no endereço, dias e horário 
constante no edital. Bannach – PA, Nyerlen de Araújo e Silva – Presidente 
da CPL. 

 

 
 

 

 

Bannach - PA, 01 de Novembro de 2019.  
 
 
 
 

ODETE MARIA DA SILVA BORGES 
DECRETO Nº035/2019 


